Anexo Edital

11.2 Para fins de avaliacao, analise e julgamento das propostas de projetos, na etapa 2, serao

considerados, até o limite de sua respectiva pontuacdo, os critérios indicados na tabela

abaixo:
. Gradiente de Pontuagao Fator
Itens avaliados ~ A -
pontuagao maxima Multiplicado

1. Fundamentacgéo técnico-cientifica 10 1

2. Relevancia cientifica, tecnologica e social 10 1

3. Adequacao metodolégica Fragil 0 - 3 10 1
Regular 4 - 6

4. Viabilidade técnica e de execugao Bom7-8 10 2
Otimo 9-10

5. Originalidade e inovagéo 10 2

6. Aderéncia ao desafio 10 3

Total apés aplicagao do fator multiplicador = 100




